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O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO PA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESPÍRITO SAHTO, no u*o de *ua* ateilbulçõe* legai* e estatutária*, 
em vi*ta 0 qae consta do Processo nÇ 9636/88-50 - Departamento de Comunica
ção Social; e

19 DE OUTUBRO DE 1989

Art. 1Q - Adota*. a* Norma* contida* na Resolução n9 10/83 do CEPE 
nara abertura de Concurso Publico de Prova* e Titulo* pana Movimento de 
empnego de Pno^e^òo*. Auxilia*., no Denantamento de Comunicação Social do Cen
teio de CZÔnci-o* Ju*ldica* e Económica* da UFES, pa*a preenchimento de dez 
(10) vaga*, *endo quateto (4) na Ãnea de Jo*nali*mo, dua* 12) na Ã*ea de Teo
ria da Comunicação, uma (1) na Ãrea de Fotofyia^ia e, trê* (3), na Ãrea 
Publicidade e Propaganda, com exceção do item e do Artigo 39 que pa**a 
te*, a *egulnte redação:

- Que a adi?ii**ão *e*ã em regime de Dedicação Exctu*iva e 
0 regime da Legiótação Trabalhista".

29 - Revogam-*e a* di*po*içõe* em contrãrxo.


